
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Emenda  Modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo  nº  12/2023,  que  Institui  o  Grupo
Ocupacional  de  Promoção  dos  Direitos  das
Mulheres  do  Município  do  Recife,  criando  os
cargos  efetivos  necessários  para  a  sua
composição.

Artigo único. Modifica-se o anexo único do Projeto de Lei do Executivo nº 12/2023,
para alterar os requisitos da vaga de código 04 que passará a ter a seguinte redação:

“profissional do gênero feminino com ensino superior completo em Ciências Sociais,
Antropologia,  Ciência  Política  ou  Sociologia  comprovado  por  diploma  ou  certificado  de
conclusão de curso, expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério
da Educação” 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 03 de abril de 2023.

IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
10

04
68

48
35

/2
82

84
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

EMENDA MODIFICATIVA Nº 6 AO PLE Nº 12/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

JUSTIFICATIVA

O  projeto  de  Lei  do  Executivo  nº  12/2023  tem  como  objetivo  instituir  o  Grupo
Ocupacional de Promoção dos Direitos das Mulheres do Município do Recife,  criando os
cargos efetivos necessários para a sua composição.

A proposta de Lei necessita, entretanto, de alguns ajustes para melhoria do referido
texto legal. A proposta legislativa reconheceu, acertadamente, em todos os outros cargos a
importância  de  que  as  vagas  da  Secretaria  da  mulher  fossem  ocupadas  por  mulheres.
Todavia,  sem  nenhuma  explicação  que  justifique  a  diferenciação,  a  vaga  04  previu  a
possibilidade de ocupação por profissional de “ambos os sexos”.

Assim, buscando a coerência do texto legal e que as usuárias dos serviços oferecidos
pela Secretaria da Mulher possam dispor de um atendimento integralmente realizado por
mulheres, apresentamos a presente proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 03 de abril de 2023.

IVAN MORAES

Vereador - PSOL 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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